
CÂMARA MUNICIPALDE TIANGUÁ

Projeto de Lei [a 12021, de 04 de Maio de 2021

Denomina a Rua Shyrey
ASRONADONA

SESSÃO DO Angelim de Araújo
a:

Albuquerque, localizada no
Bairro Paturi, na rua projetada
03, Loteamento novo Tianguá
1. sede do Município de Tianguá
e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Tianguá-CE, no uso de suas
atribuições, faz saber que a Câmara Municipal de Tianguá aprovou e promulga

a seguinte lei:

Art. 1 — Fica denominada a Rua Shyrley Angelim de Araújo Albuquerque no

Município de Tianguá, localizada no Bairro Paturi, uma Rua de Norte a Sul.

Art. 2 — O Poder Executivo Municipal fará a colocaçao de placas indicativas e

oficializará as repartições cabíveis.

Art. 3 — Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Plenário Vereadora Gláucia Marques da Câmara Municipal de Tianguá-CE, em
02 de Fevereiro de 2021.

LDO NASESSAG DO

rOsIDST.o



SHYRLEY ANGELIM DE ARAÚJO ALBUQUERQUE nasceu

em 20 de Julho de 1936, na cidade de Tamboril, Ceará, filha

caçula de um total de 10 filhos do casal Francisco Angelim

de Araújo, tabelião conhecido na cidade, e Raimunda

Correia Angelim, dona decasa, natural de Croatá, distrito

do município de Tianguá, no Ceará.

Casada durante 57 anos comoSr. Gerardo Angelim de

Albuquerque, Engenheiro Agrônomo, Administrador
Público e Advogado, com quem teve4filhos, 8 netos e 5

bisnetos.

Foi servidora pública da Assembléia Legislativa do Estado

do Ceará, onde trabalhou por 35 anos como assessora de

diversos Deputados e Presidentes da Casa, sendo muito

querida entre seus colegas.

Dona Shyrley Angelim já há trinta anos tinha o hábito de

frequentar, em datas comemorativas e durante as férias, o

município de Tianguá onde ficava hospedada com a

família na chácara de seu amigo João Crisóstomo. Algum

tempo depois, João Crisóstomo indicaria ao casal Gerardo

e Shyrley um terreno próximodali para que se realizasse

o antigo sonho de terem sua própria chácara. Esse sonho

pôde ser concretizado em 1998, quando eles adquiriram
um imóvel, com área aproximada de 5.000 m?, localizado
na Rua 31 de Maio, no Córrego, ondehoje está construído
um belo duplex. Dona Shyrley e sua família tiveram a

felicidade de frequentar por 21 anos esse lugar



maravilhoso, onde recebiam com grande satisfação

familiares, amigose osvizinhos que ali chegavam. Na Casa

de Tianguá, como chamavam carinhosamente, viveram

felizes e inesquecíveis dias.

Em 2 de Dezembro de 2019, nossa querida Dona Shyrley

faleceu, em Fortaleza, vítima de um Câncer de Mama, aos

83 anos.

Dona Shyrley Angelim era católica e devota de Santa

Terezinha do Menino Jesus. Na sua chácara, em breve, será

construído, por seus filhos e seu esposo, uma capela em

homenagem a Santa Terezinha.
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CÂMARA MUNICIPALDE TIANGUÁ

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
PARECERDA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O

PROJETO DELEINº 44/2021, DE 04 DE MAIO DE2021.
EMENTA: “DENOMINA A RUA SHYRLEY ANGELIM DE ARAÚJO

ALBUQUERQUE, LOCALIZADA NO BAIRRO PATURI, NA RUA PROJETADA
03, LOTEAMENTO NOVO TIANGUÁ 1. SEDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

Verificando que o referido Projeto está DE ACORDO com a
Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município,
obedecendo, assim, as técnicas Jurídicas e Legislativas, e que sua aplicação é
de total relevância para o município, recomendo sua APROVAÇÃO.

PARECER DA COMISSÃE

A Comissão de CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃOvota com o
Parecerdo Relator.

É o nosso Parecer.

Sala das Comissões, em 19 de Maio de 2021

nia Magnólia Portéla AragãoFreire
Presidente

Elves [Carvatho-de-Lima




